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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 413122-0t

o INSTITUT0 on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Usepar Participações Empresariais Ltda.

ENDEREÇo pARA coRRnsponoÊlcll: Av. do Turismo, no

Manaus-AM.
127, Sala 0í, Tarumã,

CNPJ/CPF: 07.851.133/000í-í0 INSCRIÇÀoEsrADUÂL:

Foxo: (92) 98445-6521 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3217 PRocEsso Ns: 000212023-50

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocÀLrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Av. Paraíba, no 346, São Francisco, nas coordenadas
geográficas 03"6'49,61'S e 60"0'32,82'W, Manaus-AM.

FTNALIDÀDE: Autorizar a operação de um sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para atendimento exclusivo do empreendimento "Usepar
Participações Empresariais Ltda", com capacidade de tratamento de 7,0 m3/dia.

PorENcrALPoluroon/Drcnlnloon:Grande Ponrn:Pequeno

PRÁzo DE VAL|DADE DEsrA LrcExçl: 03 Anos.

Atenção:

. Est! licençr é composts de ll rcstrições c/oü condiçócs constrotes no verso, cujo nlo
cumprimento/slctrdimetrto sujeitrrá r sua invalidrçio e/ou as prnalidades previstrs cm rormas.

. Ests licençâ nâo comprovâ nem s[bstitui o doc[meÍto de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.

. Esls liccrça deve p€rmroecer ns locelizrçío dr {tiüdrdc e expostâ dc íormr visível (freote e verso).

. Em crso de reproduçío destr, deverá ser de forms iotcgral (fretrte e verso)
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
instagram.corn/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 413/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da Lei no.3.7 8§ de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações consüutes no processo no.

0002/202!50.
4. Toda e qualquer modificâção introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Executar o monitoramento bimestral dos efluentes hidÍossanitários, devendo a coleta das amostras

. serem feitas na enúada e na saída da ETE, por laboratório licenciado e cadastrâdo nesté IPAAM,
devendo os laudos analíticos serem encaminhados s€mestralmente a este Instituto parâ análise com
ART do responsável técnico e parecer técnico conclusivo dos resultados obtidos dos níveis de
concentração dos parâmetros amostrados. Sugere-se no mínimo os seguintes parâmetros: alcalinidrde
totrl, coliÍorme termotolerantes, condutividade elétíca, DBOS, DQO, fósforo total, nitrstos,
nitritos, nitrogênio amoíiacal totrl, óleos e grrxas totâis, pH, sólidos dissolyidos totâis, sólidos
Iilos totris, sólidos sêdimentáveis, sólidos suspensos totais, sólidos totais, sólidos yoláteis totais,
sulfeto, temp€ratura e turbidez. Parâ o lançamento do efluente, a concentraçâo máxima permitida da
DBOs, deverá atender a Resolução CONAMÂ n' 430 de l3l05l20ll e todas as legislações ambientais
vigentes.

8. ApÍesentar semestrâlment€ os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação final do resÍduo (lodo), proveniente da manutenção/limpeza da ETE, por

empresa cadastrada neste IPAAM, e relatório da manutenção/limpeza do sistema de trâtamento,
com fotos datadq georreferenciado e ART do responsável técnico.

b) Relatório de manutenção/ limpeza do sistema, de acordo com o MANUAL DE OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO, acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART ou equivalente,
de profissionaUempresa habilitado(a) e credenciado(a) neste IPAAM. Todas as fotos do referido
Relatório devem estar georreferenciadas e datadas.

9. ApresentaÍ a este IPAAM no pram de 90 dias, documento de autorização do ente público municipal,
responsável pelo sistema de dÍenagem de águas pluviais para autorizaÍ o lançamento de efluente na rede
de drenagem.

10. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 90 dias, Outorga de Uso de Recursos Hídricos para lançamento de
efluentes, nos lermos e pÍazos da Portaria Normativa SEMA,/IPAAM N.' 12 de janeiro de 2017, de
acordo com os critérios estabelecidos na Resolução N.'01/2016 do Conselho Estadual de RecuÍsos
Hídricos.

I l. Instalar num prazo de 90 dias, dispositivo medidor de vaáo, na saÍda da ETE, conforme dispõe o artigo
79 do Decreto N'28.678/2009 e apresentar a este Instituto o Íelatório fotográfico georreferenciado das
adequações realizadas.


